
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itapevi, conforme Decreto Municipal 4.588, de 14 de janeiro de 2009

DIÁRIO OFICIAL

P R E F E I T U R A

www.itapevi.sp.gov.br

ITAPEVI
 

Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 2



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 3

Comunicados

Comunicados



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 4

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Processo SUPRI 036/2026 – PRÉ-QUALIFICAÇÃO nº 03/2026 –
PRÉ-QUALIFICAÇÃO  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE  CONTENÇÃO  DE
ENCOSTAS – JD RUTH, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO
MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. A Prefeitura do
Município  de  Itapevi,  por  meio  de  sua  Comissão  de  Pré-
Qualificação,  faz  saber  aos  interessados  que:  foram  DEFERIDAS
as pré-qualificações das empresas: FG FUNDAÇÕES E GEOTECNIA
LTDA., EGEO ENGENHARIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., TETO
CONSTRUTORA  S/A.,  CONSERVASOLO  EMG  DE  PROJETOS  E
CONSULTORIA TECNICA LTDA., CONSÓRCIO CONTENÇÕES ITAPEVI
(RESOLUTE  ENGENHARIA  LTDA.  E  E.P.T.  ENGENHARIA  E
PESQUISAS TECNOLÓGICAS S/A).  Foram INDEFERIDAS  as  pré-
qualificações das empresas: CONTEMIX CONSTRUTORA LTDA. pelo
não  atendimento  aos  subitens  6.1.,  6.3.1.  e  6.3.1.1.,  6.3.2.,
6.4.1.1., 6.4.1.2., 6.4.1.3., 6.4.2.1., 6.4.2.2. alíneas “a”, “b” e “c”,
6.4.2.3. do edital; JMD ENGENHARIA LTDA. pelo não atendimento
aos subitens 6.1., 6.3.1. e 6.3.1.1., 6.3.2., 6.3.3., 6.4.1.1., 6.4.1.2.,
alíneas “a”, “b” e “c”, 6.4.2.1., 6.4.2.2., alíneas “a”, “b” e “c”,
6.4.2.3. do edital; GML ENGENHARIA LTDA. pelo não atendimento
ao  subitem 6.4.2.3.  do  edital.  Fica  aberto  o  prazo  legal  para
interposição de recursos nos termos do subitem 10.1. do edital e
Art.  165,  I,  alínea “a”  da Lei  Federal  nº  14.133/2021.  Itapevi,
01/04/2026 – Departamento de Compras e Licitações.

Processo SUPRI 037/2026 – PRÉ-QUALIFICAÇÃO nº 04/2026 –
PRÉ-QUALIFICAÇÃO  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE
ESPORTES  E  LAZER  (CIE  –  CENTRO  DE  INICIAÇÃO  AO
ESPORTE). A Prefeitura do Município de Itapevi, por meio de sua
Comissão  de  Pré-Qualificação,  faz  saber  aos  interessados  que:
foram  DEFERIDAS  as  pré-qualificações  das  empresas:  THI
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., MF ENGENHARIA CIVIL LTDA.,
LOPES STAUDT ENGENHARIA LTDA.,  G PINHEIRO CONSTRUÇÃO,
REFORMA E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. Fica
aberto o prazo legal para interposição de recursos nos termos do
subitem 10.1. do edital e Art. 165, I, alínea “a” da Lei Federal nº
14.133/2021. Itapevi, 01/04/2026 – Departamento de Compras e
Licitações.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

MUNICÍPIO DE ITAPEVI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2027
O MUNICÍPIO DE ITAPEVI,  por  meio  das  Secretarias  da

Fazenda e Planejamento, em conformidade com o disposto no Art.
165,  §  2º,  da  Constituição  Federal  e  Ato  das  Disposições
Constitucionais e Transitórias – ADCT, art. 35, § 2º, II., e com base
nas  diretrizes  metodológicas  recomendadas  pelo  Governo  do
Estado  de  São  Paulo  para  a  elaboração  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO-2027,  TORNA  PÚBLICO  a  realização  de
AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de:

1) Apresentar à sociedade civil o processo de elaboração da
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO-2027, instrumento legal que
estabelece,  as  diretrizes  e  orientações  para  elaboração  e
execução da lei orçamentária anual, bem como fixa limites para os
orçamentos do Poderes Executivo e Legislativo, dispondo também
sobre gastos com pessoal e política fiscal, entre outros temas;

2)  Promover  a  participação  social  no  levantamento  das
demandas e necessidades do Município;

3) Coletar sugestões que subsidiem o diagnóstico municipal e
que possam vir  a ser incluídas no projeto da Lei  de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2027;

4) Promover a escuta qualificada da população, permitindo a
identificação  de  problemas  prioritários,  necessidades  territoriais,
demandas por serviços públicos e sugestões para direcionar os
gastos públicos;

5) Assegurar transparência, legitimidade e participação social
no planejamento das políticas públicas, como exigido pela LRF e
pelo TCE/SP;

MEDIADORES DA AUDIÊNCIA: os servidores Dário Batista
Moreno Neto (Secretário de Planejamento), Henrique Jorge Crem
Pereira da Silva, Daniel de Moraes e Claudinei Marcondes serão os
mediadores das audiências públicas.

MECANISMOS DE INTERAÇÃO:  além das  sugestões  que
serão  colhidas  nas  audiências  públicas  em  questão,  os
interessados  também  poderão  encaminhar  propostas  para  a
inserção no projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO-2027
através  do  site  da  Prefeitura  de  Itapevi  pelo  endereço:
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audie
nc ias-publ icas-para-d iscut i r -a - ldo-2027/ ,  no  l ink
https:/ /app.itapevi.sp.gov.br/ ldo2027  .

DATA DAS AUDIÊNCIAS: dias 22 e 27 de abril de 2026.
HORÁRIO: ambas audiências a partir das 18:30 horas.
LOCAIS: ESCOLA DO FUTURO DO JARDIM SANTA RITA -

ETI - "IRANY TOLEDO DE MORAIS”, com endereço à Rodovia
Engenheiro Rene Benedito Silva, nº 1.400 – Jd. Santa Rita,
Itapevi/SP., na quarta-feira (dia 22/04/2026); e ESCOLA DO
FUTURO DO PARQUE SUBURBANO - Tarsila do Amaral, com
endereço  à  Rua  Domingos  da  Silva,  nº  160,  Parque
Suburbano, Itapevi/SP., na quinta-feira (dia 27/04/2026).

As audiências públicas serão abertas à participação de todos
os cidadãos, representantes da sociedade civil, entidades públicas
e  privadas,  associações  de  bairro,  conselhos  municipais,
sindicatos,  conselhos  setoriais  e  demais  interessados.

A audiência será transmitida simultaneamente, em formato
virtual,  por  meio  da  plataforma  do  canal  Oficial  da  Prefeitura  de
I tapev i  no  Youtube ,  acess íve l  a t ravés  endereço :
/ /www.youtube.com/@Prefe i turadeItapevi2020.

A Prefeitura disponibilizará no seu site o material que será
abordado  nas  audiências  públicas  através  da  página:
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audie
ncias-publicas-para-discutir-a-ldo-2027/  Será  disponibilizado
também glossário com os principais termos que serão abordados
na audiência pública e na elaboração do projeto de lei.

TEMAS A SEREM DEBATIDOS
Durante  a  audiência  serão  apresentados  e  debatidos  os

seguintes temas:
1.  Diagnóstico  municipal  e  principais  desafios  setoriais

(saúde,  educação,  infraestrutura,  desenvolvimento  econômico,
assistência social, segurança pública, etc.);

2. Objetivos estratégicos e prioridades do governo municipal;
3. Definição da lei de diretrizes orçamentárias;
4. Sistema de planejamento nacional (PPA, LDO e LOA);
5.  Conteúdo  do  projeto  do  projeto  da  Lei  de  Diretrizes

https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-a-ldo-2027/
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-a-ldo-2027/
https://app.itapevi.sp.gov.br/ldo2027
mailto://www.youtube.com/@PrefeituradeItapevi2020
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-a-ldo-2027/
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/prefeitura-de-itapevi-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-a-ldo-2027/
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Orçamentárias;
6. Propostas de programas, ações e metas do LDO com a

projeção de gastos;
7.  Formas  de  participação  popular  (formulários,  sugestões

digitais, canais de escuta ativa);
8. Indicadores e instrumentos de monitoramento e avaliação;
9. Instrumentos de planejamento definidos pela legislação;
10. Projeção das receitas; e
11. Projeção das despesas.
Durante a audiência será disponibilizado formulário físico e/ou

digital  para  o  envio  de  propostas  da  população,  bem como a
exposição das principais ações e os respectivos programas para o
exercício de 2027.

As contribuições da sociedade serão analisadas pela equipe
técnica  municipal  e  poderão  ser  incorporadas  à  LDO/2027,
conforme critérios de viabilidade técnica, jurídica, orçamentária e
aderência às políticas públicas municipais e estaduais.

Mais  informações  poderão  ser  obtidas  junto  à
Secretaria  Municipal  Planejamento.  pelo  telefone  (11)
4143-7600 – ramais 1236 e 1424.

Publique-se e dê-se ampla divulgação. Itapevi, 31 de março
de 2026.

DÁRIO BATISTA MORENO NETO
Secretário de Planejamento

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS
Secretário da Fazenda e Patrimônio

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO
A  Prefeitura  Municipal  de  Itapevi,  faz  saber  que  firmou

contratos administrativos,  tendo como objeto a contratação de
leiloeiros  públicos  oficiais  para  preparar,  organizar,  divulgar  e
intermediar a alienação de bens móveis e/ou imóveis do Município
de Itapevi/SP.

Contratados: WILLIAN PEREIRA TEIXEIRA QUENCA - JUCESP
N° 1379; LUIS FERNANDO BATTAGLIA - JUCESP Nº 815; PEDRO
HENRIQUE ERBOLATO MORAES DE OLIVEIRA - JUCESP Nº 1260;
MAURÍCIO JOSÉ DE SOUSA COSTA - JUCESP N° 1296; GUSTAVO
MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP Nº 640; DANIEL ELIAS
GARCIA - JUCESP N° 1146; LUIZ ALEXANDRE ANDRADE - JUCESP N°
591; JULIO ABDO COSTA CALIL - JUCESP N° 813; EDER AMARAL DE
OLIVEIRA - JUCESP Nº 966; MILENE PEREIRA SOPHIA DE OLIVEIRA -
JUCESP Nº 1250

Vigência: 12 (doze) meses
...........................................................................................................
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O Departamento de Fiscalização e Gestão dos Tributos Municipais – 

DFGTM através de sua Chefe de Departamento, no uso de suas atribuições, 

torna público as seguintes notificações/intimações: 

 

Contribuintes: 

 

1)  LOPES DOS SANTOS & SILVA SANTOS LTDA - EPP. CCM: 27338 

– Processo Administrativo: 025902/2023 - Auto de Infração e Intimação 

nº 13949/A;  

2)  FERNANDO JOSÉ LEANDRO DA SILVA- ME. CCM 18510 – 

Processo Administrativo 14988/2022 – Auto de Infração e Intimação nº 

15580/A; 

 

Ficam notificados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 

deste Edital, a efetuarem o recolhimento da multa, no valor de 500 UFMs, 

equivalente a R$ 1.445,00 (hum mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) tendo 

em vista que não comunicaram o encerramento das atividades neste município 

no prazo legal. O valor da penalidade aplicada será reduzido em 50% se 

recolhido do prazo de 30 dias conforme artigo 305, & único. Base legal da 

Lavratura do AII: Art. 305, Inc. I, “b” da LC nº 34/05. Base legal da Infração: 

Art. 213, inc. II da LC nº 34/05. 

 

Contribuinte: JOSE HILTON SILVA DE OLIVEIRA 88018911487. CCM: 

28171 – Processo Administrativo Digital: 23925/2025, Termo de Intimação nº 

245/2026, fica NOTIFICADO dos lançamentos tributários de Taxa de 

Fiscalização de Funcionamento - TFF dos exercícios de 2.023 a 2.025, no valor 

de 150 UFM’s, o equivalente a R$ 433,50 para cada exercício, em consonância 

com os artigos 129 a 138, 357 e 471, Tabela IV, Item II da LC 34/2005;  

 

Contribuinte: AGNELO SECURITY E SERVICOS EMPRESARIAL 

LTDA – CCM: 42.883 – Processo Administrativo Digital: 9087/2026 - Auto de 

Infração e Intimação Nº 15389/A, fica INTIMADA no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da autuação a efetuar o recolhimento da MULTA de 1.000 

Editais de notificação

Editais de notificação
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UFMS, conforme dispostonoArt.305, Inc. I,”d” da LC 34/2005, em face do não 

atendimento ao solicitado no Termo de Intimação Nº 26885/A. 

 

Auto de Infração e Termo de Intimação Nº: 439289/2026  

Processo Administrativo Digital Nº: 9087/2026  

Sujeito Passivo: Agnelo Security e Serviços Empresariais Ltda.  

C.N.P.J: 59.88*.***/0001-64.  

Endereço: R: Adilson S. Santos Nº **.  

Tributo: I.S.S.Q.N (imposto sobre serviços de qualquer natureza).  

Apuração do I.S.S.Q.N referente a serviços prestados no período 03/2025 a 

12/2025, com imposto devido ao município de Itapevi/SP. Cód. Ativ. 11.02 - 

Base Legal: Art. 53, Inciso XVI, Art. 94 e Art. 469, Tabela II da LC 34/2005 

(Código Tributário Municipal) e Art. 18 da LC 123 de 2006. 

Valor do crédito tributário: R$ 33.999,58.  

 

Fica o sujeito passivo NOTIFICADO para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar 

o pagamento ou apresentar impugnação, sob pena de inscrição em dívida ativa e 

demais cominações legais.  

 

Dilvani Soares da Silva  

Auditor Fiscal Tributário  

Matrícula: RE 7951. 

 

Contribuinte: CLÍNICA DE OLHOS VEDERE LTDA. CCM: 15859 – 

Processo Administrativo Digital: 3824/2025, Termo de Intimação nº 242/2026, 

fica NOTIFICADA do encerramento da fiscalização, considerando a 

regularidade fiscal da empresa. 

 

Auto de Infração e Termo de Intimação nº: 439262/2026  

Processo Administrativo nº: PMI 011965/2026  

Sujeito Passivo: RUBENS VIEIRA ALENCAR  

CPF/CNPJ: 402.***.***-71  

Apuração do I.S.S.Q.N  

Descrição resumida da infração: Apuração e lançamento do ISSQN apurado 

referente aos serviços de construção civil (07.02) nos termos do Contrato de 
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Empreitada e em conformidade com os artigos, 51, 53, incisos III e V e artigo, 

469, Tabela II, subitem 07.02 da LC 34/2005 - Código Tributário Municipal - 

Processo PMI 011965/2026 e PMI 065431/2025. Fundamentação legal: Artigos, 

51, 53, incisos III e V e artigo, 469, Tabela II, subitem 07.02 da LC 34/2005 - 

Código Tributário Municipal.  

Valor do crédito tributário: R$ 3.561,87. 

Fica o sujeito passivo NOTIFICADO para, no prazo de 30 dias, efetuar o 

pagamento ou apresentar impugnação, sob pena de inscrição em dívida ativa e 

demais cominações legais.  

 

Luciano Ferreira Bernardino AFT 

Auditor Fiscal  

Tributário Matrícula: 007476 

 

 

  Em caso de discordância dos termos e autos referenciados neste 

edital, interpor recurso/impugnação e provas, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se 

disponíveis para vistas através do site 

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login e para os 

Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e Patrimônio, 

localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos 

horários das 08:00h às 17:00h. 

 

Jaqueline Lima Campos – Chefe de Departamento I 

Luiz Claudio de Freitas – Secretário M. da Fazenda e Patrimônio 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 9

​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​

​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​
​- MPL​

​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​
​E LIMPEZA)​

​PMI 141087/2025​ ​10698​ ​23.141.23.87.0309.00.000​ ​43032/B​ ​JOSSINEI DA SILVA FERREIRA​ ​PASSEIO​

​PMI 117152/2025​ ​10673​ ​23.132.51.39.0220.00.000​ ​43033/B​ ​LYDIO MENDES DOS SANTOS​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 092320/2025​ ​10609​ ​23.123.52.41.0022.00.000​ ​43034/B​ ​JOAO MIGUEL BARBOSA​ ​LIMPEZA​

​PMI 1590/2026​ ​10711​ ​23.132.31.08.0001.00.000​ ​43035/B​ ​SEARA ALIMENTOS LTDA​ ​LIMPEZA​

​PMI 019545/2026​ ​10745​ ​23.143.12.06.0150.00.000​ ​43036/B​ ​HENRIQUE JULIO BATISTA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 058632/2025​ ​10348​ ​23.114.62.10.0090.00.000​ ​43039/B​ ​JOSE VALDIVINO DE JESUS​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 016166/2026​ ​10746​ ​23.141.41.84.0001.00.000​ ​43040/B​ ​GEORGINO GERMANO DOS SANTOS​ ​LIMPEZA​

​PMI 057644/2025​ ​10351​ ​23.141.33.61.0564.02.000​ ​43042/B​ ​JORDELINO OLIMPO DE PAULA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​
​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​

​- MPL​
​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​

​E LIMPEZA)​

​PMI 057661/2025​ ​10349​ ​23.141.33.61.0518.00.000​ ​43041/B​ ​JORDELINO OLIMPIO DE PAULA​ ​PASSEIO​

​PMI 057653/2025​ ​10350​ ​23.141.33.61.1404.00.000​ ​43044/B​ ​JORDELINO OLIMPIO DE PAULA​ ​LIMPEZA​

​PMI 092316/2025​ ​10588​ ​23.141.21.78.0194.00.000​ ​43046/B​ ​SEBASTIAO MUSITANO​ ​LIMPEZA​

​PMI 045510/2025​ ​10300​ ​23.141.21.82.0356.00.000​ ​43047/B​ ​LIDIA LUCIA CAMPOS FIOCCHI​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 045284/2025​ ​10326​ ​23.131.34.37.0130.00.000​ ​43048/B​ ​HELENA ARAUJO GOMES​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 035758/2025​ ​10238​ ​23.114.63.53.0017.00.000​ ​43049/B​
​CONCEICAO CAROLINO DOS SANTOS​

​GRANATTO​
​LIMPEZA​

​PMI 001831/2026​ ​10713​ ​23.114.43.92.0001.00.000​ ​43031/B​
​ITAPEVI MALL ADMINISTRADORA DE​

​SHOPPING CENTERS SP​
​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 24635/2026​ ​10757​ ​23.113.61.53.0378.00.000​ ​43043/B​ ​JANETE APARECIDA P DE OLIVEIRA​ ​PASSEIO​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​
​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​

​- MPL​
​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​

​E LIMPEZA)​

​PMI 24563/2026​ ​10759​ ​23.134.31.34.0650.00.000​ ​43045/B​ ​MARIA VANDA OLIVEIRA GOMES​ ​LIMPEZA​

​PMI 24550/2026​ ​10754​ ​23.134.31.34.0559.00.000​ ​43037/B​ ​HABACUQUE AMARO RODRIGUES​ ​PASSEIO​

​PMI 45333/2025​ ​10290​ ​23.141.61.28.1085.00.000​ ​43050/B​ ​ALPHASITIO INCORPORAÇÕES LTDA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 116496/2025​ ​10670​ ​23.141.53.44.0082.00.000​ ​43051/B​ ​EURUDES M DA C SILVA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 140476/2025​ ​10708​ ​23.114.13.02.1142.00.000​ ​43052/B​ ​CLOTILDE ARAUJO LIMA ZENEZI​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 36764/2026​ ​10805​ ​23.114.64.29.0080.00.000​ ​***​
​NEOFARM PARTICIPACOES S/C LTDA/ EUCLIDES​

​DA SILVA​
​LIMPEZA​

​PMI 37172/2026​ ​10806​ ​23.132.32.67.0324.00.000​ ​***​ ​FRANCISCO DOMINGOS TROULA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 36894/2026​ ​10807​ ​23.141.62.42.0421.00.000​ ​***​ ​AMILCAR MENDES SIMOES​ ​LIMPEZA​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​

​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​
​- MPL​

​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​
​E LIMPEZA)​

​PMI 071248/2025​ ​10440​ ​23.114.63.80.0622.00.000​ ​43053/B​ ​ESPOLIO ROMILDA DIAS DA SILVA​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 140218/2025​ ​10696​ ​23.114.13.02.0965.00.000​ ​43054/B​ ​MARIA JUSTINA DA SILVA​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 114385/2025​ ​10675​ ​23.132.12.00.0455.00.000​ ​43055/B​ ​JOSE AUGUSTO DE MOURA​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 112456/2025​ ​10657​ ​23.123.42.96.0001.00.000​ ​43056/B​ ​JOSE RAIMUNDO DE SOUZA​ ​PASSEIO​

​PMI 111133/2025​ ​10653​ ​23.132.42.25.0259.00.000​ ​43057/B​ ​JIVONE ALVES DE OLIVEIRA​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 089656/2025​ ​10571​ ​23.123.43.21.0063.00.000​ ​43058/B​ ​FRANCISCO BEZERRA DE LIMA​ ​PASSEIO​

​PMI 089571/2025​ ​10581​ ​23.131.14.39.0104.00.000​ ​43059/B​ ​ESPÓLIO DE JOSE CARLOS DE TOLEDO​ ​MURO DE FECHO​

​PMI 066921/2025​ ​10489​ ​23.141.41.73.0176.00.000​ ​43000/B​
​GRAZIELA FERNANDA BRITTO DA SILVA​

​MORAIS​
​PASSEIO​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​

​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​
​- MPL​

​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​
​E LIMPEZA)​

​PMI 054597/2025​ ​10519​ ​23.132.23.36.0267.00.000​ ​43060/B​ ​ESPOLIO DE AUDALIO ALVES DOS SANTOS​ ​LIMPEZA​

​PMI 025635/2026​ ​10773​ ​23.141.63.09.0430.00.000​ ​43062/B​ ​MARCIA DE ALMEIDA LIMA​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 140899/2025​ ​10808​ ​23.141.23.87.0267.00.000​ ​****​ ​SAMUEL MENDES SANTANA​ ​PASSEIO​

​PMI 128745/2025​ ​10677​ ​23.132.64.44.0120.00.000​ ​43065/B​ ​JULIO DOS SANTOS FERREIRA ESP​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 023590/2026​ ​10765​ ​23.132.23.35.0086.00.000​ ​43066/B​ ​ESPÓLIO DE NESTOR ANDRADE JUNQUEIRA​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 024557/2026​ ​10771​ ​23.134.31.34.0637.00.000​ ​43067/B​ ​MANOEL TEODORO DA SILVA (ESPOLIO)​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 025133/2026​ ​10774​ ​23.141.11.53.0001.00.000​ ​43063/B​
​CONCESSIONARIA DAS LINHAS 8 E 9 DO​
​SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS​

​LIMPEZA​

​PMI 024552/2026​ ​10770​ ​23.134.31.34.0625.00.000​ ​43068/B​ ​ESPÓLIO DE HEITOR COELHO COUTINHO​ ​PASSEIO​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O​​Departamento de Fiscalização de Posturas Municipais​​através de seu​​Secretário Municipal da Fazenda​​, vem​​NOTIFICAR​​e​​INTIMAR​
​Vossas Senhorias quanto à Construção/Reconstrução do Muro de Fecho, do Passeio e à Limpeza dos Terrenos ora identificados.  O​​não​

​cumprimento da obrigação no prazo estabelecido​​ensejará​​a​​aplicação de multa​​, a qual será​​lançada de forma​​sucessiva a cada 30​
​(trinta) dias​​, até a​​efetiva regularização da infração​​.​​A publicação do presente edital​​caracteriza a reiteração​​da penalidade​​, sendo​

​dispensada nova publicação​​enquanto perdurar a irregularidade.​

​Nº PROCESSO​ ​NOTIFICAÇÃO​ ​INSCRIÇÃO DO IMÓVEL​ ​AUTO DE MULTA​
​- MPL​

​NOME​ ​SERVIÇO DE MPL (MURO, PASSEIO​
​E LIMPEZA)​

​PMI 045499/2025​ ​10268​ ​23.141.21.82.0336.00.000​ ​43069/B​ ​LIDIA LUCIA CAMPOS FIOCCHI​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 045339/2025​ ​10286​ ​23.141.22.27.0245.00.000​ ​43070/B​ ​FABRICIA DOS SANTOS​ ​PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 044935/2025​ ​10505​ ​23.141.21.82.0001.00.000​ ​43071/B​ ​LIDIA LUCIA CAMPOS FIOCCHI​ ​MURO, PASSEIO E LIMPEZA​

​PMI 031441/2025​ ​10184​ ​23.114.33.64.0109.00.000​ ​43072/B​ ​GALICIA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA​ ​MURO E PASSEIO​

​Em​​caso de discordância​​dos termos e autos referenciados​​neste edital, interpor recurso/impugnação e provas, no​​prazo de 30 (trinta) dias​​.​
​Os processos administrativos digitais acima descritos, encontram-se disponíveis para vistas através do site​

​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login. e para os Processos Administrativos físicos, na Secretaria da Fazenda e​
​Patrimônio, localizada na Rua Padre Manfredo Shubinger, nº 94, Itapevi/S.P, nos horários das 08:00h às 17:00h​

​Luiz Cláudio de Freitas Leite​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​
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​O Departamento Controle​​- DC​​, por meio do seu Secretário,​​no uso de suas​
​atribuições, torna público as seguintes notificações:​

​1)​ ​Contribuinte:​ ​AC3K​ ​EMPREENDIMENTOS​ ​E​ ​PARTICIPACOES​ ​LTDA​ ​-​
​Inscrição​ ​Cadastral​ ​Imobiliária​ ​nº​ ​23.114.61.89.0362.00.00​ ​–​ ​Processo​
​Digital​ ​70539/2025​ ​-​ ​fica​ ​NOTIFICADA​ ​de​ ​que​ ​a​ ​notificação​ ​nº​ ​10469​ ​foi​
​parcialmente​ ​regularizada​ ​no​ ​que​ ​se​ ​refere​ ​ao​ ​item​ ​“Limpeza”,​
​permanecendo pendente o item “Construção do Passeio”.​

​2)​ ​Contribuinte:​ ​CELSO​ ​ANTONIO​ ​GALEANO​ ​-​ ​Inscrição​ ​Cadastral​
​Imobiliária​ ​nº​ ​23.114.24.93.1039.00.000​ ​–​ ​Processo​ ​Digital​ ​27180/2026​ ​-​ ​fica​
​NOTIFICADA da regularização da notificação nº 10776.​

​3)​ ​Contribuinte:​ ​NOBEL​ ​EMPREEND.​ ​E​ ​PARTICIPAÇÃO​​IMOB.​ ​-​ ​EIRELI​ ​/​
​JENIVAN​ ​MAGALHAES​ ​SANTOS​ ​-​ ​Inscrição​ ​Cadastral​ ​Imobiliária​ ​nº​
​23.141.63.98.0309.00.000​ ​–​ ​Processo​ ​Digital​ ​33332/2026​ ​-​ ​fica​ ​NOTIFICADO​
​da regularização da notificação nº 10726.​

​4)​ ​Contribuinte:​ ​ESPÓLIO​​DE​​CARLOS​​DE​​CASTRO​​/​​ERNESTINO​​ALVES​
​DE​ ​SOUZA​ ​/​ ​ROUDNEY​ ​APARECIDO​ ​ALVES​ ​D​​E​ ​OLIVEIRA​ ​-​ ​Inscrição​
​Cadastral​ ​Imobiliária​ ​23.141.43.11.0345.00.000​ ​-​ ​Processo​ ​Digital​
​138916/2025​ ​fica​ ​NOTIFICADO​ ​da​ ​REGULARIZAÇÃO​ ​da​ ​Notificação​ ​nº​
​10690​ ​e​ ​do​ ​INDEFERIMENTO​ ​do​ ​pedido​ ​de​ ​cancelamento​ ​do​ ​Auto​ ​de​
​Multa​ ​42811/B,​ ​nos​ ​termos​ ​da​ ​decisão​​proferida​​pelo​​Departamento​​de​
​Posturas Municipais, exarada autos em epígrafe.​

​5)​ ​Contribuinte:​ ​IDEAL​ ​EMPREENDIMENTOS​ ​IMOBILIARIOS​ ​LTDA​ ​/​
​NEUZA​ ​PEREIRA​ ​DA​ ​COSTA​ ​-​ ​Inscrição​ ​Cadastral​ ​Imobiliária​ ​nº​
​23.141.43.21.0035.00.000​ ​–​ ​Processo​ ​Digital​​139048/2025​​-​​fica​​NOTIFICADA​
​do​ ​deferimento​ ​de​​prorrogação​​de​​prazo​​de​​30​​dias​​para​​atendimento​
​a notificação 10686.​

​6)​ ​Contribuinte:​​SPE​​ITAPEVI​​EMPREENDIMENTOS​​IMOBILIARIOS​​LTDA​​/​
​SHEILA​ ​CRISTINA​​TURCI​​DOS​​SANTOS​​-​​Inscrição​​Cadastral​​Imobiliária​
​nº​​23.141.23.87.0347.00.000​ ​–​​Processo​​Digital​​141089/2025​​-​​fica​​NOTIFICADA​
​da REGULARIZAÇÃO da notificação nº 10700.​

​7)​ ​Contribuinte:​ ​SAMUEL​ ​MENDES​ ​SANTANA​ ​-​ ​Inscrição​ ​Cadastral​
​Imobiliária​​nº​​23.141.23.87.0267.00.00​​–​​Processo​​Digital​​140899/2025​​-​​fica​
​NOTIFICADO da​​REGULARIZAÇÃO​​da notificação nº 10704.​
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​Solucionada​ ​a(s)​ ​irregularidades,​ ​o​ ​responsável​ ​pelo​ ​imóvel​ ​deverá​
​comunicar​ ​o​ ​fato​ ​à​ ​Administração​ ​Municipal,​​conforme​​o​​art.​​16​​da​​Lei​
​1.790/2006.​

​Os​ ​processos​ ​administrativos​ ​digitais​ ​acima​ ​descritos,​ ​encontram-se​
​disponíveis​ ​para​ ​vistas​ ​através​ ​do​ ​site​
​https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login​ ​e​ ​para​ ​os​
​Processos​ ​Administrativos​ ​físicos,​ ​na​ ​Secretaria​ ​da​ ​Fazenda​ ​e​ ​Patrimônio,​
​localizada​ ​na​ ​Rua​ ​Padre​ ​Manfredo​ ​Shubinger,​ ​nº​ ​94,​ ​Itapevi/S.P,​ ​nos​ ​horários​
​das 08:00h às 17:00h.​

​Luiz Claudio de Freitas​
​Secretário da Fazenda e Patrimônio​

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/login
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Antonio Housska  

(herdeiro de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

na Rua Dom João V, nº 61 -Lapa -CEP: 05075-060  SP- São Paulo 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 

675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 

administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – Processo 

administrativo nº 106323/2024, referente à Regularização do Núcleo localizado no 

loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Antonio
Housska"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 89AZSITX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código 89AZSITX ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Joaquim Leite dos Santos Neto,  

(herdeiro de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Antonio Ribeirão, nº 07, apto. 103, CEP: 11025-290 – Santos- SP 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Joaquim Leite
dos Santos Neto"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: FST7KKXK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código FST7KKXK ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Juliano dos Santos 

 (herdeiro de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Joaquim Leite dos Santos nº 08, Vila Aurora, Itapevi -cep  06657-050 

 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Juliano dos
Santos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: O0BBTJPP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código O0BBTJPP ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Julie Rose dos Santos 

(herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Heitor Penteado, nº 1739, apto. 182, Sumarezinho – São Paulo – SP- CEP: 

05437-001 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Julie Rose dos
Santos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: SS1JMVY0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código SS1JMVY0 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Júlio Cesar dos Santos 

 (herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Praça 18 de Fevereiro, nº 39, Centro - Itapevi-SP - CEP 06653-010 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-júlio Cesar dos
Santos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: DQBCWNKZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código DQBCWNKZ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Jurêma dos Santos Manoel,  

(herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Alameda Franca, nº 734, Condomínio Nova São Paulo- Itapevi-SP CEP 06690-010 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Jurêma dos
Santos Manoel"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: J96QYQGP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código J96QYQGP ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Lupércia da Silva Santos  

(herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Joaquim Campos, nº 454 -Japuí -São Vicente- SP -CEP: 11325-090 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-upércia da Silva
Santos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: L5M9GTL4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código L5M9GTL4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Maria Isabel dos Santos Freitas 

(herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Faustolo, nº 1.861, apto nº 62, Água Branca -Lapa-SP -CEP: 05041-000 

 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 

675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 

administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – Processo 

administrativo nº 106323/2024, referente à Regularização do Núcleo localizado no 

loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Maria Isabel
dos Santos Freitas"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: F7OGJ6KJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código F7OGJ6KJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Roseli Lotito dos Santos 

 (herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Artur Orlando, nº 277, Vila Jaguara -São Paulo-SP -CEP: 05118-000 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com 

endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que 

está em trâmite neste Município um processo administrativo para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social – Processo administrativo nº 106323/2024, referente à 

Regularização do Núcleo localizado no loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
pe

vi
di

gi
ta

l.i
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
I 1

06
32

3/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9G

Y
6J

B
7T

.
P

ág
. 1

 d
e 

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

A
N

C
H

E
S

 C
A

S
A

G
R

A
N

D
E

.

Página: 790

Peça do processo/documento PMI 106323/2024, materializada por: L.A.B em 31/03/2026 11:26 CPF: ***.935.868-**



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 42

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Roseli Lotito
dos Santos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 9GY6JB7T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código 9GY6JB7T ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

Itapevi, 30 de março de 2025. 

Ilmo(a) Sr(a).  

Rosemary  dos  Santos  Housska  

(herdeira de Joaquim Leite dos Santos e Aurora Christianini dos Santos) 

confrontante e titular de domínio do núcleo urbano localizado no Jd. Rosemary- Itapevi-
SP. 

Rua Saldanha da Gama, nº 804 -Alto da Lapa -CEP: 05081-000 SP- São Paulo 

A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.031/0001-28, através da 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO, com endereço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº 

675, Nova Itapevi - Itapevi, informa que está em trâmite neste Município um processo 

administrativo para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social – Processo 

administrativo nº 106323/2024, referente à Regularização do Núcleo localizado no 

loteamento Jd. Rosemary- Itapevi-SP. 

Como os imóveis localizados nos lotes 2 e 4, Quadra 66, Jardim Rosemary, Itapevi-

SP, matrícula sob n. 1743 CRI COTIA de vossa senhoria é confrontante e o Lote 1 é  

titular de dominio do núcleo em processo de regularização, NOTIFICO-O(A) para que 

caso exista algum impedimento ou discordância, se manifeste no prazo de 30 dias, sendo 

que a ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com 

a Reurb, nos termos do art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO 
Rua Eugênio Silva, 65 – Jardim Nova Itapevi - CEP 06694-140 

Telef.: 11 4450-6707– sehab@itapevi.sp.gov.br 
 

 

 

Croqui de localização- Quadra 66- Jd. Rosemary 

Os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 28 da Lei 13.465/2017, 

estão à disposição para consulta na sede da Prefeitura Municipal, localizada Secretaria 

de Habitação deste Município, onde também poderá ser protocolada eventual 

impugnação ou anuência expressa. 

Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  Atenciosamente, 

 

Eduardo Casagrande 
-Secretário de Habitação- 
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Assinaturas do documento

"Notificações REURB-JD ROSEMARY-Rosemary  dos
Santos  Housska"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: JVT357BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE em 31/03/2026 às 10:34:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:59:41 e válido até 16/07/2028 - 09:59:41.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 106323/2024 e
o código JVT357BF ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 05/2026  

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às oito horas e quarenta e 
cinco minutos, reuniram-se, de forma presencial, os membros representantes do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, na Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, situada na Rua Escolástica Chaluppe, nº 154, Centro, Itapevi. A reunião foi 
iniciada pela Presidente do Conselho, Sra. Tathyane Delminda F. Silva, que realizou os 
cumprimentos de praxe, agradecendo a presença de todos. Em seguida, comunicou à 
Plenária seu desligamento do CMAS, em virtude de sua transferência da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Patrimônio para a Secretaria de Administração, a qual não possui 
representação neste Conselho, tornando necessário seu desligamento. Informou, ainda, que 
a Secretaria de origem encaminhará, em breve, ofício indicando novo Conselheiro Titular 
para compor o CMAS. Na sequência, com a palavra, a Secretária Executiva do CMAS 
informou que a Vice-Presidente, Sra. Ariane Martins da Cunha, assumirá a Presidência até o 
final do mandato, conforme disposto no Regimento Interno. Dando continuidade, a palavra 
foi concedida à Sra. Érica Oliveira Guarnieri, do Departamento Financeiro – Gestão, que 
apresentou a pauta “Balanço – Relatório de Atividade Anual”. Destacou que, ao longo do 
ano, a Secretaria coordenou a implementação da Política Municipal de Assistência Social, 
iniciando os alinhamentos para a construção do Plano Municipal de Assistência Social, bem 
como promovendo o fortalecimento da estrutura administrativa do SUAS no âmbito 
municipal. A apresentação foi realizada por meio de PowerPoint, com a leitura do balanço 
anual referente ao exercício de 2025. Em seguida, foi aberto espaço para manifestações da 
Plenária. Não havendo questionamentos, e não havendo outras pautas a serem tratadas, a 
palavra foi passada à Vice-Presidente do CMAS, Sra. Ariane Martins da Cunha, que realizou o 
encerramento da reunião, agradecendo a presença de todos. Participaram da reunião, de 
forma presencial: Maria Luiza de Sousa Torres; Érica de Oliveira Guarnieri – Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania; Geraldo Alves de Lima – Associação S.O.S. Monte 
Serrat; Tathyane Delminda F. Silva – Secretaria de Administração; Éder José de Moraes 
Sanches – Secretaria de Desenvolvimento Econômico; Ricardo Saliba Urbano; Ariane Martins 
da Cunha – Secretaria de Educação; Roberta Akemi Ishibashi – Kolping Cristo Rei; Lucimara 
Araujo Bender – Associação Paula Elizabete; Letícia Santos Avelino do M. Hernandes – 
Secretaria de Suprimentos e Almoxarifado; Marcio Antonio Gonçalves – Secretaria da 
Fazenda e Patrimônio. Eu, Célia Regina Segala, Secretária Executiva do CMAS, lavrei a 
presente ata. 

 

Celia Regina Segala 

Secretária Executiva do CMAS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Felipe Chaluppe Filho, 17 - Parque Itamarati| Itapevi | São Paulo | CEP: 06653-280 
Tel.: (11) 4143-8400| sec.educacao@itapevi.sp.gov.br 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 35/2025 

O Município de Itapevi, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado da análise das amostras de gêneros 
alimentícios (Agricultura Familiar): 

1. DA ANÁLISE TÉCNICA E LOGÍSTICA: 

●​ APROVADA: COAFASO COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO SUDOESTE - SP. A organização cumpriu integralmente os requisitos de logística e 
acondicionamento, apresentando amostras íntegras em caixas plásticas adequadas. 
●​ REPROVADAS: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE JUQUITIBA 
E REGIÃO - COOPJUQUI e COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SETE 
BARRAS. As amostras foram consideradas inadequadas devido ao acondicionamento 
precário (sacolas de papelão), logística irregular de entrega e presença de avarias 
físicas (frutos machucados) que comprometeram a análise. 
●​ DESCONSIDERADA: ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL DOS AGRICULTORES 
DA GRANDE SÃO PAULO. A amostra não foi objeto de avaliação técnica em virtude da 
inabilitação da organização ocorrida na fase de revisão de julgamento. 

2. DA READEQUAÇÃO DE QUANTITATIVOS: Em virtude das reprovações 
mencionadas e considerando a capacidade operacional máxima comprovada pela única 
fornecedora aprovada (COAFASO), o quadro de fornecimento de Banana Nanica fica 
assim redefinido: 

Fornecedor Qtd. Contratada (kg) Valor Unitário Valor Total 

COAFASO 114.440 R$ 6,99 R$ 799.935,60 

TOTAL 114.440 R$ 6,99 R$ 799.935,60 

3. OBSERVAÇÃO: O quantitativo total a ser contratado sofreu uma redução de 35.560 
kg em relação ao planejamento inicial (150.000 kg), visando adequar a demanda à 
capacidade técnica e operacional demonstrada pela cooperativa aprovada. 

4. RECURSOS: Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos. 

 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação

Editais

Editais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Rua Isola Belli Leonardi, 08 - Vila Nova Itapevi. CEP 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

Publicação de Portarias de 1681/2026 a 2000/2026

1681/2026 GUSTAVO RODRIGUES GONCALVES
Concede Férias de 30 dias a partir
15/04/2026, conforme Processo Digital PMI
032423/2026.

1682/2026 EMERSON PLINIO DILELA
Concede Férias de 30 dias a partir
20/04/2026, conforme Processo Digital PMI
031410/2026.

1683/2026 ALESSANDRA CRISTIANA BARBOSA DA ROCHA
Concede Férias de 20 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital PMI
032923/2026.

1684/2026 NADIR GOMES VELOSO
Concede Férias de 30 dias a partir
27/04/2026, conforme Processo Digital PMI
032519/2026.

1685/2026 EZEQUIEL MALAQUIAS GOMES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
03/05/2026, conforme Processo Digital PMI
030238/2026.

1686/2026 PHILIPE GALINDO SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
031896/2026.

1687/2026 JEANDER SEMENSATO
Concede Férias de 15 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
032195/2026.

1688/2026 MONIKE DE OLIVEIRA ROCHA
Concede Férias de 10 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
032911/2026.

1689/2026 PATRICIA DOS SANTOS VIEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
20/05/2026, conforme Processo Digital PMI
032668/2026.

1690/2026 DANIEL GOMES CORDEIRO

Aplica a Pena de Repreensão em face do
servidor conforme Processo Administrativo
Disciplinar - Processo Digital PMI
021960/2026.

1691/2026 ELIZABETH SILVA DE ARAUJO

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 19/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 028432/2026.

1692/2026 VENDRANA BENTO SILVESTRE

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Inclusão Escolar, a partir de 19/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 031708/2026.

1693/2026 IVONE ALVES ARAUJO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 02/02/2026, para a
função de confiança de Chefe de Equipamento
II - Saúde ,junto a Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Processo Digital PMI
009054/2026.

1694/2026 DANIELA LACERDA MIRANDA ANDRADE

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 19/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 030360/2026.

1695/2026 ANA LUCIA CANDIDO DE MATOS

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 19/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 031380/2026.

1696/2026 JAYANE BARBOSA DE LIMA CUNHA

Nomeia para cargo efetivo de Monitor de
Desenvolvimento Infantil, a partir de
19/03/2026 junto a Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
026128/2026 .

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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1697/2026 FRANCISCA GEANE CAVALCANTE LUDGERIO Licença Prêmio

1698/2026 ODETE APARECIDA EGIDIO Licença Prêmio

1699/2026 MARCO AURELIO SILICANI Licença Prêmio

1700/2026 NOEMI CONCEICAO GOMES NEVES Licença Prêmio

1701/2026 MARIO LUIZ SILICANI Licença Prêmio

1702/2026 LORRANA RAMOS DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 028351/2026

1703/2026 LORRANA RAMOS DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 028352/2026

1704/2026 MARTA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031220/2026

1705/2026 CIBELI VERONICA DOS SANTOS CAMPOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032502/2026

1706/2026 CICERA ELIANE DE OLIVEIRA BOING
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031222/2026

1707/2026 ELIZABETE LIMA DE AZEVEDO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031236/2026

1708/2026 PRISCILA LINS PASQUINI
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031367/2026

1709/2026 MARIA APARECIDA MARQUES CORTE
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031805/2026

1710/2026 PAMELA LIMA FERNANDES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031980/2026

1711/2026 NATHALIA DA SILVA FERNANDES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031992/2026

1712/2026 FRANCUELY DOS SANTOS SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032089/2026

1713/2026 RACHEL ESCRIVAO MUBARACK BRANDAO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032159/2026

1714/2026 ELLEN CRISTIANE RAMOS CARDOSO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032165/2026

1715/2026 JUSCILENE ALVES DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032432/2026

1716/2026 FABIO DE SOUSA TORRES
Concede Férias de 30 dias a partir
09/06/2026, conforme Processo Digital
033010/2026.

1717/2026 LUCAS HENRIQUES MORAES ABRUNHOSA

Exonera do cargo efetivo de Médico/Urgência
e Emergência, por motivo de falecimento,
retroagindo seus efeitos a partir de
09/03/2026 - Processo Digital PMI
033223/2026.

1718/2026 LUANA SANTOS DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031698/2026

1719/2026 JOSY ELEN LONDRES DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica II/Educação
Física, a partir de 17/03/2026 junto a(ao)
Secretaria Municipal de Educação, conforme
Processo Digital 032660/2026.

1720/2026 YASMIN CAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Administração Pública, a partir de
19/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação, conforme Processo Digital
032977/2026 .

1721/2026 VIVIAN AKEMI MORITA
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº Digital 031977/2026

1722/2026 AMANDA CHAGAS DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031610/2026

1723/2026 ELISETE CRISTINA BELMONTE DE PAULA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031630/2026

1724/2026 ALEXANDRE VANDEIRA DE BARROS

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 30/01/2026, para a
função de confiança de Chefe de Equipamento
IV ,junto a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme
Processo Digital 007976/2026.

1725/2026 ANNELIZE BALTHAZAR DE SOUZA DA SILVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031577/2026
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1726/2026 ADRIANO ANTUNES DE ALMEIDA
Concede Férias de 30 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital PMI
022091/2026.

1727/2026 WESLLEY FELIPE DOS SANTOS SOUSA
Concede Férias de 11 dias a partir
23/03/2026, conforme Processo Digital PMI
024369/2026.

1728/2026 JULIANA JULIO DE SOUZA OLIVEIRA
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
Digital 033094/2026

1729/2026 ELTOM APARECIDO PIRES DE MORAES
Concede Férias de 30 dias a partir
15/04/2026, conforme Processo Digital PMI
028359/2026.

1730/2026 DOUGLAS NIER OLIVEIRA PIRES
Concede Férias de 10 dias a partir
23/03/2026, conforme Processo Digital PMI
032753/2026.

1731/2026 LETICIA AMORIM LINO NASCIMENTO SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 031187/2026

1732/2026 VICTORIA GOMES DOS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031554/2026

1733/2026 SHIRLEI DA SILVEIRA

Cessar, a partir de 19/03/2026, a
designação do(a) servidor(a), ocupante do
cargo Técnico em Educação e Ação
Social/Monitoração a exercer suas funções
junto a Escola de Tempo Integral, Portaria
nº 689/2022, conforme Processo Digital PMI
033150/2026.

1734/2026 SHIRLEI DA SILVEIRA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
T é c n i c o  e m  E d u c a ç ã o  e  A ç ã o
Social/Monitoração, a partir de 19/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital PMI
033150/2026.

1735/2026 SHIRLEI DA SILVEIRA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 20/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital PMI 031033/2026.

1736/2026 ADRIANA TOTTI

Nomeia para cargo efetivo de Cuidador
Social, a partir de 20/03/2026 junto a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Família, conforme
Processo Digital PMI 032437/2026.

1737/2026 ANGELA MARIA ALVES Licença Prêmio

1738/2026 ALEXIA RAYANE BESSA CARNEIRO

N o m e i a  p a r a  c a r g o  e f e t i v o  d e
Farmacêutico(a), a partir de 20/03/2026
junto a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Processo Digital PMI 020151/2026.

1739/2026 JANAINA GARCIA DE AGUIAR Licença Prêmio

1740/2026 ISABEL CRISTINA FELICIANO Licença Prêmio

1741/2026 AMAURI ALMEIDA PILLA DE ABREU
Concede Férias de 20 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital PMI
033084/2026.

1742/2026 NICOLLY DA COSTA BARBOSA
Concede Férias de 10 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
028375/2026.

1743/2026 CLEBER FERREIRA LACERDA
Concede Férias de 15 dias a partir
27/04/2026, conforme Processo Digital
029782/2026.

1744/2026 ALESSANDRO RIBEIRO SOUZA
Concede Férias de 20 dias a partir
01/05/2026, conforme Processo Digital
032891/2026.

1745/2026 GABRIEL FERNANDO RIGUETTO VELOZO
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
029559/2026.

1746/2026 GABRIELLY HELLEN BATALHA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
028251/2026.

1747/2026 MAURICIO DA PENHA DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
030328/2026 .
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1748/2026 LETICIA SANTOS AVELINO DO MONTE HERNANDE
Concede Férias de 12 dias a partir
11/05/2026, conforme Processo Digital
028650/2026.

1749/2026 PAULO HENRIQUE MARINS DOS SANTOS
Concede Férias de 10 dias a partir
20/05/2026, conforme Processo Digital
031912/2026.

1750/2026 NIVALDO JOSE DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
033089/2026.

1751/2026 TIAGO COSTA
Concede Férias de 12 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
032817/2026 .

1752/2026 LETICIA CARDOSO GALAN
Concede Férias de 10 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
030794/2026.

1753/2026 EDICARLOS SANTOS DE SOUZA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/05/2026, conforme Processo Digital
016061/2026.

1754/2026 CAROLINE NASCIMENTO CONCEICAO DO AMARAL
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 031216/2026

1755/2026 ISYLLAHANNA RODRIGUES DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 027042/2026

1756/2026 JESSICA VIRGINIA DA SILVA Licença Prêmio

1757/2026 PATRICIA DOS SANTOS VIEIRA Licença Prêmio

1758/2026 FRANCUELY DOS SANTOS SILVA

Transferir, a partir de 23/03/2026,
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete
II, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Cidadania e Família
para a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer , conforme Processo Digital
033762/2026.

1759/2026 DANIELLA CHRISTINE SALES PIRES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032712/2026

1760/2026 JAQUELINE APARECIDA GOMES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032635/2026

1761/2026 ELIANA APARECIDA ZANELA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032230/2026

1762/2026

HUMBERTO ARAUJO MENDES DA SILVA, ALEXSANDRE
PEREIRA DE ANDRADE, ERICA MATIAS DE SOUZA,
RODRIGO VIEIRA MENDES TEODORO E JEAN
RICARDO DOS SANTOS

Nomeia retroagindo seus efeitos a partir de
04/03/2026, os servidores para compor a
Comissão Do Regulamento Disciplinar,
conforme Memorando 088/2026 – GMI, Processo
Digital PMI 12356/2026.

1763/2026 MARCIO JOSE CHAGAS

Exonera, a partir de 19/03/2026, do cargo
em comissão de Assessor de Gabinete II, e
Nomeia para o cargo em comissão de Assessor
de Gabinete I, a partir de 20/03/2026 junto
a(ao) Secretaria Municipal de Secretaria
Municipal de Planejamento, conforme
Processo Digital PMI 033866/2026.

1764/2026 JOSINETE ALVES DE CASTRO MACEDO

Retifica a Portaria de Férias nº 682/2026,
para constar onde se lê: 15 (quinze) dias a
partir de 16/03/2026, leia-se: 15 (quinze)
dias a partir de 19/03/2026, conforme
Processo Digital PMI 009833/2026.

1765/2026 ANA CLAUDIA DO AMARAL CAMARGO

Retifica a Portaria de Licença Premio n°
8878/2025, para constar data de saída
correta onde se lê: 16/02/2026, leia-se:
14/02/2026 conforme Processo Digital PMI
118339/2025.

1766/2026 DANIELA MARIA FERNANDA SERRA DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 19/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital 033342/2026 .

1767/2026 LORRANA RAMOS DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 19/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital 033359/2026.
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1768/2026 CINTIA ROBERTA SILVA RODRIGUES

Retifica a Portaria de Férias n° 1278/2026
para constar onde se lê: 15 (quinze) dias a
partir de 09/03/26, leia-se: 15 (quinze)
dias a partir de 06/04/26, conforme
Processo Digital PMI 018309/2026.

1769/2026 CATIA PORTO DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 027071/2026

1770/2026 BRUNO SALVADOR DE SIQUEIRA SILVA

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Técnico em Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Secretaria Municipal de
Administração, para a Secretaria Municipal
de Tecnologia e Inovação, conforme Processo
Digital 034827/2026.

1771/2026 BURUTHAGAS OLIVEIRA SANTOS

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Analista do Executivo - Suporte em TI, da
Secretaria Municipal de Administração, para
a Secretaria Municipal de Tecnologia e
Inovação, conforme Processo Digital
034827/2026.

1772/2026 DIEGO COSMO DE SOUZA

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Analista do Executivo/Sistema de Informação,
da Secretaria Municipal de Administração,
para a Secretaria Municipal de Tecnologia e
Inovação, conforme Processo Digital
034827/2026.

1773/2026 GRAZIELLE DE JESUS LOREDO

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Técnico em Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Secretaria Municipal de
Administração, para a Secretaria Municipal
de Tecnologia e Inovação, conforme Processo
Digital 034827/2026.

1774/2026 LUA DE JESUS DOS SANTOS

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Técnico em Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Secretaria Municipal de
Administração, para a Secretaria Municipal
de Tecnologia e Inovação, conforme Processo
Digital 034827/2026.

1775/2026 MILTON HIDEO SHINOHARA

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Analista do Executivo - Suporte em TI, da
Secretaria Municipal de Administração, para
a Secretaria Municipal de Tecnologia e
Inovação, conforme Processo Digital
034827/2026.

1776/2026 ROSANA MARTINS DA CUNHA

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Inclusão Escolar, a partir de 09/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
028658/2026 .

1777/2026 REGIANE ALVES VIEIRA

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 03/03/2026, ocupante do cargo de
Agente de Administração Pública, da
Secretaria Municipal de Administração, para
a Secretaria Municipal de Tecnologia e
Inovação, conforme Processo Digital
034827/2026.

1778/2026 JOSIANE EUGENIO DOS REIS CAETANO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032981/2026

1779/2026 CAMILA LUIZA DE ABREU
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032749/2026

1780/2026 ROBERTA RINALDI
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032771/2026

1781/2026 LUCIANA APARECIDA DA CRUZ VIEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032778/2026

1782/2026 GISELE CARRIEL SOARES DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033006/2026
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1783/2026 JESSICA FIGUEIREDO DIONISIO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033032/2026

1784/2026 DARLENE DE LIMA LEITE
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033046/2026

1785/2026 ISLA TEFFANY DE OLIVEIRA NUNES SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033136/2026

1786/2026 ANDREA GUEDES DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033372/2026

1787/2026 GLENDA MORAES ABRUNHOSA

Exonera do cargo efetivo de Médico -
Urgência e Emergência, por motivo de
falecimento, retroagindo seus efeitos a
partir de 16/03/2026 - Processo Digital PMI
034439/2026.

1788/2026 CATIA PORTO DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 033115/2026

1789/2026 PRISCILA LINS PASQUINI
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 032999/2026

1790/2026 PRYSCIANY MOREIRA DA SILVA

Autoriza a Cessão do(a) servidor(a)
lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração e Tecnologia desta
Municipalidade para o Resolve Fácil -
Itapevi, conforme Acordo de Cooperação n°
43/2023 firmado entre o Município e a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Osasco/SP, retroagindo seus efeitos a
partir de 09 de abril de 2.024 para
regularização do Assentamento Funcional
conforme Processo Digital PMI 032167/2023.

1791/2026 ALINE RODRIGUES FERREIRA GUEIROS

Autoriza a Cessão do(a) servidor(a)
lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração e Tecnologia desta
Municipalidade para o Resolve Fácil -
Itapevi, conforme Acordo de Cooperação n°
43/2023 firmado entre o Município e a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Osasco/SP, retroagindo seus efeitos a
partir de 09 de abril de 2.024 para
regularização do Assentamento Funcional
conforme Processo Digital PMI 032167/2023.

1792/2026 CASSIANO DE QUEIROZ COELHO

Retifica a Portaria de Férias nº 985/2026,
para constar onde se lê: 15 (quinze) dias a
partir de 03/04/2026, leia-se: 15 (quinze)
dias a partir de 06/04/2026, conforme
Processo Digital 019352/2026 e 034137/2026.

1793/2026 ANDREW RODRIGUES DOS SANTOS
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº Digital PMI
033291/2026

1794/2026 MARCIO JOSE BUFFA NOVAES

Cessar retroagindo seus efeitos, a
Designação da portaria nº 2429/2025 a qual
designa o(a) servidor(a) para a função de
confiança de Vice Diretor de Escola, a
partir de 16/03/2026 retornando ao cargo
efetivo.

1795/2026 MARCIO JOSE BUFFA NOVAES

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 17/03/2026, para a
função de confiança de Diretor(a) de Escola
,junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital PMI 031832/2026.

1796/2026 LEA PEREIRA DA SILVA MARCIANO

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica I, a partir de
24/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação, conforme Processo Digital
034726/2026.

1797/2026 LUCIANA ANDRADE BARZI
Concede Férias de 10 dias a partir
08/04/2026, conforme Processo Digital
034905/2026.

1798/2026 ROBSON LUIS STOCO
Concede Férias de 10 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
033433/2026.
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1799/2026 CELINA CAETANO DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
21/04/2026, conforme Processo Digital
031693/2026.

1800/2026 EMILLY KAROLINE MOURA MARTINS
Concede Férias de 15 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
032663/2026.

1801/2026 FABIANA SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
031785/2026.

1802/2026 LEANDRA SILVA DE ARAUJO
Concede Férias de 13 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
033819/2026.

1803/2026 DEBORA DE REZENDE FARIAS
Concede Férias de 20 dias a partir
14/04/2026, conforme Processo Digital
033764/2026.

1804/2026 PERSEU DA COSTA CESTARI
Concede Férias de 30 dias a partir
17/04/2026, conforme Processo Digital
032910/2026.

1805/2026 DANILO GONDIN SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
008855/2026.

1806/2026 HENRIQUE JORGE CREM PEREIRA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
033482/2026.

1807/2026 SILVIA DE ANDRADE XAVIER
Concede Férias de 30 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
030143/2026.

1808/2026 MARCELO EVARISTO RODRIGUES
Concede Férias de 15 dias a partir
19/05/2026, conforme Processo Digital
034181/2026.

1809/2026 FERNANDA APARECIDA SOARES MACHADO
Concede Férias de 20 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
034447/2026.

1810/2026 CARLOS ALEXANDRE AMORIM DE JESUS
Concede Férias de 11 dias a partir
23/03/2026, conforme Processo Digital
033247/2026.

1811/2026 IONE MARIA NASCIMENTO DOS ANJOS

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
25/03/2026 conforme Memorando - Prev nº
76/2026 - Processo Digital PMI 034370/2026.

1812/2026 ALEXANDRA ROCHA OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
18/05/2026, conforme Processo Digital
031646/2026 .

1813/2026 ANA PAULA PALMEIRA DA SILVA CERQUEIRA

Retifica a Portaria de Licença Premio n°
0636/2026, para constar onde se lê: data de
saída a partir de 19/03/2026, leia-se: a
partir de 20/03/2026 conforme Processo
Digital PMI 005758/2026.

1814/2026 CLELIA DE SOUZA Licença Prêmio

1815/2026 DELMA APARECIDA DA ROCHA FREITAS

Cessar retroagindo seus efeitos, a
Designação da portaria nº 1774/2025 a qual
designa o(a) servidor(a) para a função de
confiança de Coordenador Pedagógico, a
partir de 20/03/2026 retornando ao cargo
efetivo.

1816/2026 VANESSA TEIXEIRA BRANDAO

Cessar retroagindo seus efeitos, a
Designação da portaria nº 3085/2025 a qual
designa o(a) servidor(a) para a função de
confiança de Coordenador Pedagógico, a
partir de 20/03/2026 retornando ao cargo
efetivo.

1817/2026 MARIA CLAUDIA CHALUPPE GALVAO Licença Premio

1818/2026 SOLANGE PEREIRA DA SILVA AMORIM Licença Prêmio

1819/2026 SIMONE APARECIDA DA SILVA PENSADO

Cessar retroagindo seus efeitos, a
Designação da portaria nº 2938/2023 a qual
designa o(a) servidor(a) para a função de
confiança de Coordenador Pedagógico, a
partir de 16/03/2026 retornando ao cargo
efetivo.
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1820/2026 SIMONE APARECIDA DA SILVA PENSADO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 16/03/2026, para a
função de confiança de Diretor Escolar
,junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 031794/2026.

1821/2026 ANDREIA REGINA DA SILVA Licença Prêmio

1822/2026 ILDEMAR LOPES FERREIRA Licença Prêmio

1823/2026 ANA LUCIA CANDIDO DE MATOS

Cessar, a partir de 23/03/2026, a
designação do(a) servidor(a), ocupante do
cargo Professor de Educação Básica I a
exercer suas funções junto a Escola de
Tempo Integral, Portaria nº 711/2022,
conforme Processo Digital 034671/2026.

1824/2026 PAULO ALVES ARAUJO Licença Premio

1825/2026 MARIA DO SOCORRO SANTOS CARVALHO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 16/03/2026, para a
função de confiança de Coordenador
Pedagógico ,junto a Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
031820/2026.

1826/2026 IACIARA NICOLETTI RAMOS BARAUNA

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 16/03/2026, para a
função de confiança de Coordenador
Pedagógico ,junto a Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
031814/2026.

1827/2026 MARLA MARIA LOBO DA SILVA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026 .

1828/2026 ELCIO FERREIRA DE CASTRO
Concede Férias de 10 dias a partir
23/04/2026, conforme Processo Digital PMI
035051/2026.

1829/2026 SUZAMARRA LIBARINO LEMOS

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1830/2026 SOLANGE ROCHEL LIMA SILVA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1831/2026 DAIANE MONTEIRO VIEIRA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026 .

1832/2026 ANDREA SOUZA RIBEIRO BRAGA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1833/2026 ISIS CINTRA SILVA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1834/2026 DENICE ARRUDA DOS SANTOS

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.
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1835/2026 ADRIANA FARIA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1836/2026 NEUSA GONCALVES DOS SANTOS

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1837/2026 DELMA APARECIDA DA ROCHA FREITAS

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1838/2026 VANESSA TEIXEIRA BRANDAO

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1839/2026 SILVANA PAULO DA SILVA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1840/2026 EMILY APARECIDA SILVA DOS SANTOS

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica II, junto a Escola do
Futuro – Educação de Tempo Integral,
conforme Processo Digital 034646/2026.

1841/2026 ALINE ALVES DE OLIVEIRA

Designar o(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 23/03/2026,para exercer
suas funções no cargo de Professor de
Educação Básica I, junto a Escola do Futuro
– Educação de Tempo Integral, conforme
Processo Digital 034646/2026.

1842/2026 ELAINE DE OLIVEIRA PEREIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 033638/2026

1843/2026 MARCIA ALVES HERCULANO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033641/2026

1844/2026 CRISTINA SILVA VIEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 033648/2026

1845/2026 GIL STENIO ARAUJO DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico
- Cirurgião Geral Emergência, a partir de
19/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Saúde, conforme Processo Digital
033502/2026.

1846/2026 ROSEMEIRE BUZANA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/04/2026, conforme Processo Digital PMI
025658/2026.

1847/2026 DEMASTOR LIBARINO DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/04/2026, conforme Processo Digital PMI
031793/2026.

1848/2026 IVAN MENEGARI DELFINO
Concede Férias de 20 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital PMI
034443/2026.

1849/2026 SOLANGE MARA FERREIRA
Concede Férias de 20 dias a partir
30/03/2026, conforme Processo Digital PMI
035022/2026.

1850/2026 WILIAN RODRIGUES OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/05/2026, conforme Processo Digital PMI
025448/2026.

1851/2026 TALITA GUICE
Concede Férias de 15 dias a partir
01/05/2026, conforme Processo Digital PMI
033564/2026.
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1852/2026 DEBORA ARAUJO FERREIRA RODRIGUES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 033677/2026

1853/2026 TAMIRES DE SOUZA BECHARA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 033873/2026

1854/2026 ISABELA FRANCO FERNANDES SABARA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 034239/2026

1855/2026 JENIFFER COLLIN PECI
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 034432/2026

1856/2026 ROGERIO SANTANA RODRIGUES

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Combate a Endemias, a partir de
23/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Saúde, conforme Processo Digital
034503/2026.

1857/2026 GRAZIELY GUIMARAES DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 19/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital 033424/2026.

1858/2026 PAULO MAGALHAES DOS SANTOS

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Inclusão Escolar, a partir de 19/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
033117/2026.

1859/2026 MICHELLI NUNES ADEVENTO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 034474/2026

1860/2026 ALEXSANDRA DE MELLO SILVESTRE DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Inclusão Escolar, a partir de 25/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
033835/2026 .

1861/2026 ISABELY DO PRADO OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
034590/2026.

1862/2026 ANDREA DE ABREU VIEIRA

Designar o servidor a partir de 23/03/2026
para a função de confiança de Coordenador
Pedagógico ,junto a Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital
035120/2026.

1863/2026 YOSHIHISA IWAHASHI
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
034519/2026.

1864/2026 JORGE LUIS HONORATO MOREIRA
Concede Férias de 20 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
034464/2026.

1865/2026 ALEX DA SILVA BARBOSA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/05/2026, conforme Processo Digital PMI
033878/2026.

1866/2026 RANY ALESSANDRA ARRABAL

Designar o servidor a partir de 25/03/2026
para a função de confiança de Diretor(a) de
Departamento Jurídico de Licitações e
Contrato ,junto a Secretaria Municipal de
Justiça, conforme Processo Digital
035345/2026.

1867/2026 JEAN MAGNO LEITE
Concede Férias de 30 dias a partir
05/05/2026, conforme Processo Digital PMI
033809/2026.

1868/2026 JOVANE RODRIGUES GALVAO
Concede Férias de 15 dias a partir
11/05/2026, conforme Processo Digital PMI
033821/2026.

1869/2026 ROSANA DE ALMEIDA BARBOSA
Concede Férias de 30 dias a partir
25/05/2026, conforme Processo Digital PMI
033521/2026.

1870/2026
VANESSA MAXIMO DO NASCIMENTO FERREIRA - RE
8558

Transferir, a partir de 23/03/2026,
ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica I, da Secretaria Municipal de
Educação para a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, conforme
Processo Digital 028135/2026.
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1871/2026 ROSA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
20/05/2026, conforme Processo Digital PMI
035040/2026.

1872/2026
VANESSA MAXIMO DO NASCIMENTO FERREIRA - RE
8947

Transferir, a partir de 23/03/2026,
ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica I, da Secretaria Municipal de
Educação para a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, conforme
Processo Digital 028135/2026.

1873/2026 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Transferir, a partir de 26/03/2026,
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete I,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Família para a
Secretaria Municipal de Cultura , conforme
Processo Digital 035552/2026.

1874/2026 GABRIELA ROCHA SANTOS

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 26/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital PMI 033841/2026.

1875/2026 JULIANA FERNANDES DIAS

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica I, a partir de
26/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação, conforme Processo Digital
035323/2026.

1876/2026 JORGE LUIS HONORATO MOREIRA

Retifica as Portarias n°s 1804/94, 1773/95,
2045/01, 2293/02, 1657/03, 2074/03, 2505/03,
1234/05, 3961/05, 1861/06, 094/07, 3149/07,
3889/07, 3762/08*, 4172/09, 1751/10,
2009/10, 3001/10, 1664/11, 4054/11, 2065/12,
4056/12, 4257/12, 1664/13, 4167/13, 4421/13,
1961/14, 2249/14, 4514/14, 7586/14, 4401/15,
5686/16, 0291/17, 4687/17, 7684/17, 1821/18,
5124/18, 5689/18, 1983/19, 3895/19, 3780/22,
5274/22, 0738/23, 1376/23, 5939/23 e
8625/23 para constar o nome correto do
servidor, onde se lê: Jorge Luiz Honorato
Moreira, Leia-se: Jorge Luis Honorato
Moreira conforme Processo Digital PMI
036133/2026.

1877/2026 ROBERTO ALVES OLIVEIRA DOS SANTOS
Concede Férias de 10 dias a partir
06/07/2026, conforme Processo Digital
028468/2026.

1878/2026 SERGIO DA CRUZ PONTES
Concede Férias de 20 dias a partir
06/07/2026, conforme Processo Digital
031482/2026 .

1879/2026 ADRIANA DONIZETE DE SOUZA
Concede Férias de 20 dias a partir
08/06/2026, conforme Processo Digital
030665/2026 .

1880/2026 SUZANA SANTOS OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
15/06/2026, conforme Processo Digital
029601/2026.

1881/2026 AGOSTINHO ANTUNES GOBIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
03/07/2026, conforme Processo Digital
027651/2026 .

1882/2026 BIANCA DO SOCORRO CUNHA DE MACEDO
Concede Férias de 15 dias a partir
07/07/2026, conforme Processo Digital
030443/2026.

1883/2026 NATASHA BITTENCOURT SEVILLA
Concede Férias de 10 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital PMI
035246/2026.

1884/2026 LETICIA NATHALY RIBEIRO DIAS

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica I, a partir de
27/03/2026 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação, conforme Processo Digital
035185/2026.

1885/2026 JACIA KANARSKI BRAZ DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico em Turismo, a partir de 27/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, conforme
Processo Digital PMI 035219/2026.
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1886/2026 GABRIELLE CRISTINA BRESCIANI

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Inclusão Escolar, a partir de 26/03/2026
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação, conforme Processo Digital PMI
035550/2026.

1887/2026 JULIANA TAVARES DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 034449/2026

1888/2026 VALDINEA DE JESUS GONCALVES

Cessar retroagindo seus efeitos, a
Designação da portaria nº 4457/2024 a qual
designa o(a) servidor(a) para a função de
confiança de Coordenador Pedagógico, a
partir de 03/02/2026 retornando ao cargo
efetivo.

1889/2026 JUDITE MOREIRA DE ARAUJO FERNANDES

Retifica a Portaria de Férias nº 0963/2026,
para constar onde se lê: 60 (sessenta) dias
a partir de 02/03/2026, leia-se: 60
(sessenta) dias a partir de 22/04/2026,
conforme Processo Digital 018754/2026 e
035104/2026.

1890/2026 HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/06/2026, conforme Processo Digital PMI
031601/2026.

1891/2026 TALITA SOUTO HONORIO LIMA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 034995/2026

1892/2026 PATRICIA YURY NAKANDAKARE
Concede Férias de 15 dias a partir
01/06/2026, conforme Processo Digital PMI
033209/2026.

1893/2026 CHARLES DA SILVA VIRGILIO
Concede Férias de 30 dias a partir
03/06/2026, conforme Processo Digital PMI
034754/2026.

1894/2026 JEAN MAGNO LEITE
Concede Férias de 30 dias a partir
04/06/2026, conforme Processo Digital PMI
033818/2026.

1895/2026 RENATA FELIX ANTONIO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 035107/2026

1896/2026 SIDNEI OLIVEIRA DAMACENO
Concede Férias de 18 dias a partir
08/06/2026, conforme Processo Digital PMI
032278/2026.

1897/2026 BRUNA APARECIDA MARQUES DA SILVA NUNES
Concede Férias de 15 dias a partir
08/06/2026, conforme Processo Digital PMI
027528/2026.

1898/2026 THALITA LUCIANI DO NASCIMENTO MARINHO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 035116/2026

1899/2026 KELLI VIVIANE GARCIA DUARTE BRENAIT
Concede Férias de 15 dias a partir
08/06/2026, conforme Processo Digital PMI
033800/2026 .

1900/2026 JAQUELINE SILVA DE SOUZA
Concede Férias de 30 dias a partir
08/06/2026, conforme Processo Digital PMI
034326/2026.

1901/2026 FABIO DE SOUSA TORRES
Concede Férias de 30 dias a partir
09/06/2026, conforme Processo Digital PMI
033009/2026.

1902/2026 FLAVIA MENDES SANDRINI DE OLIVEIRA
Concede Férias de 10 dias a partir
15/06/2026, conforme Processo Digital PMI
035434/2026.

1903/2026 RIVALDO MARQUES DE ANDRADA
Concede Férias de 15 dias a partir
17/06/2026, conforme Processo Digital PMI
032674/2026.

1904/2026 STEPHANIE MAURIEEN SOARES BARBOZA
Concede Férias de 15 dias a partir
24/06/2026, conforme Processo Digital PMI
033777/2026.

1905/2026 ANA CLAUDIA ALMEIDA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035181/2026

1906/2026 BRUNA DOS REIS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035186/2026

1907/2026 TAMIRES DE SOUZA BECHARA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035193/2026

1908/2026 CAMILA OLIVEIRA SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035304/2026
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1909/2026 KRISLLEN CAROLINE MARTINS ALVES OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035277/2026

1910/2026 BIANCA TEIXEIRA AUGUSTO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035522/2026

1911/2026 WIARA MARIA DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035587/2026

1912/2026 RENATA BARBOSA RIBEIRO - RE 7954 e 11284
Concede Licença Maternidade - Processo
Digital PMI 035195/2026.

1913/2026 BRUNA CRISTINA GARCIA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035606/2026

1914/2026 CRISTIANE CASSIA PONTES GABAN COUTO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035604/2026

1915/2026 VIVIAN MIGORANCI CIANFA Licença Prêmio

1916/2026 RICHARD MOREIRA RODRIGUES

Exonera, a partir de 31/03/2026, do cargo
em comissão de Diretor(a) do Departamento
de Administração e Finanças, e Nomeia para
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, a
partir de 01/04/2026 junto a(ao)
Itapeviprev, conforme Processo Digital PMI
036901/2026.

1917/2026 KALIANE DE JESUS RESSURREICAO LACERDA Licença Prêmio

1918/2026 DOUGLAS TOMAZ DE OLIVEIRA Licença Prêmio

1919/2026 RENAN CUSTODIO DO NASCIMENTO

Retifica a Portaria de Nomeação n°
1325/2026, para constar o nome correto do
servidor onde se lê: Renan Custodio
Vascimento, leia-se: Renan Custódio do
Nascimento, conforme Processo Digital PMI
023587/2026.

1920/2026 GABRIELA ROCHA SANTOS
Revoga a Portaria de Férias nº 0938/2026,
conforme Processo Digital PMI 033841/2026.

1921/2026 GABRIELLA VICTORIA OLIVEIRA DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 032361/2026

1922/2026 DANIELA PEREIRA DE LIMA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 036013/2026

1923/2026 MICHELLE PEREIRA DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 035859/2026

1924/2026 TAMIRES DE SOUZA BECHARA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 036033/2026

1925/2026 LIVIA MUNHOZ DOS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036169/2026

1926/2026 BIANCA TEIXEIRA AUGUSTO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036225/2026

1927/2026 DANIELA DE JESUS PEREIRA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 30/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital 037008/2026.

1928/2026 EMERSON CRISTIANO PORTELA
Concede Férias de 30 dias a partir
26/03/2026, conforme Processo Digital
035539/2026.

1929/2026 JOSE RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS
Concede Férias de 10 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
036640/2026.

1930/2026 ANA MARIA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/04/2026, conforme Processo Digital
018092/2026.

1931/2026 CESAR JOACILDO DE BRITO
Concede Férias de 30 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
031115/2026.

1932/2026 SUELI MENDES RODRIGUES
Concede Férias de 15 dias a partir
15/04/2026, conforme Processo Digital
035157/2026.

1933/2026 ELISANGELA FRANCA MACHADO

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 05/01/2026, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica I, da
Secretaria Municipal de Educação para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, conforme Processo Digital PMI
036388/2026. 
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1934/2026 FERNANDO ABREU PESTANA

Transferir, retroagindo seus efeitos a
partir de 05/01/2026, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica I, da
Secretaria Municipal de Educação para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, conforme Processo Digital PMI
036388/2026.

1935/2026 ANDRE LUIZ LEOPOLDINO
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
035076/2026.

1936/2026 MARCUS VINICIUS PEREIRA MYRRHA
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
036058/2026.

1937/2026 SILVANEZ SILVA TAVARES
Concede Férias de 30 dias a partir
01/05/2026, conforme Processo Digital
029851/2026 .

1938/2026 EVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
035669/2026.

1939/2026 CLAUDINEIA FERREIRA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/05/2026, conforme Processo Digital
028007/2026.

1940/2026 REGINALDO PEDRO NASCIMENTO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 30/03/2026,para a
função de confiança de Lider de Equipe
,junto a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, conforme Processo Digital
032109/2026.

1941/2026 GLACIELLE RODRIGUES DOS ANJOS OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 036233/2026

1942/2026 MARIANE ROSANE DE OLIVEIRA GAZETA BUZO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 036237/2026

1943/2026 MAIARA DANIELE VIEIRA FERREIRA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 31/03/2026 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação, conforme Processo
Digital 037218/2026.

1944/2026 PREFEITO

Altera a Portaria nº 0872/2024 para a
substituição dos Representantes do Poder
Executivo, Diretores das Escolas Básicas
Públicas, Estudantes da Educação Básica
Pública e do Conselho Municipal de Educação,
para compor o Conselho do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – FUNDEB, para o mandato de
2023/2026, conforme Ofício n° 02/2026 –
Processo Digital PMI n° 036626/2026.

1945/2026 CRISTIANO DE LIMA BRAZ
Concede Férias de 30 dias a partir
14/04/2026, conforme Processo Digital
031050/2026.

1946/2026 DENISE MARIA DA SILVA
Concede Férias de 12 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
032367/2026.

1947/2026 JEFFERSON DOMINGO SANTOS
Concede Férias de 20 dias a partir
06/04/2026, conforme Processo Digital
035398/2026.

1948/2026 IRACI FRANCISCA DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
036860/2026.

1949/2026 MANOEL CUNHA FILHO
Concede Férias de 30 dias a partir
22/04/2026, conforme Processo Digital
036384/2026.

1950/2026 AMANDA FERNANDES DA SILVA
Concede Férias de 15 dias a partir
02/05/2026, conforme Processo Digital
020995/2026.
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1951/2026 VANIA OLIVEIRA DE ARAUJO SILVA

Concede Férias de 30 dias a partir
05/05/2026, sendo 20 (vinte) dias referente
ao período de 03/05/2023 a 02/05/2024 e 10
( dez) dias referente ao período de
03/05/2024 a 02/05/2025, conforme Processo
Digital 037369/2026.

1952/2026 VAGNER FRANCISCO DA SILVA
Concede Férias de 15 dias a partir
04/05/2026, conforme Processo Digital
028609/2026.

1953/2026 MARGARETE FATIMA DE OLIVEIRA ZAMPIERI
Concede Férias de 20 dias a partir
11/05/2026, conforme Processo Digital
037082/2026.

1954/2026 LETICIA ARAUJO MOREIRA DRAGAO

Alterar, a Portaria n° 4762/2025, que
nomeia Agentes de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio que atuarão nos
procedimentos licitatórios na modalidade
PREGÃO, para a inclusão do(a) servidor(a)
retroagindo seus efeitos a partir de
17/03/2026, em substituição o(a) servidor(a)
Vivian Akemi Morita, e a exlusão da
servidora Fabricia Pereira de Souza,
conforme Memorando 107/2026 SSUPRI -
Processo Digital PMI 032307/2026.

1955/2026 JANIO BARBOSA DA SILVA - RE 9993

Exonera do cargo efetivo de Técnico do
Executivo/Administração Técnica por motivo
de Aposentadoria Invalidez, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037485/2026.

1956/2026
CLAUDIA REGINA GARCIA LOPES MONTARROYOS -
RE 4963

Cessar a Portaria nº 4316/2025 que concede
ao (a) servidor(a) Adicional de Exercício
de Função Especial, por motivo de
Aposentadoria, conforme Processo Digital
PMI 037489/2026.

1957/2026
CLAUDIA REGINA GARCIA LOPES MONTARROYOS -
RE 4963

Exonera do cargo efetivo de Especialista em
Saúde/Coordenação em Enfermagem por motivo
de Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037489/2026.

1958/2026 ELAINE CRISTINA DUARTE ANTONUZZI

Cessar, a partir de 01/04/2026, a
designação do(a) servidor(a), ocupante do
cargo Professor de Educação Básica I a
exercer suas funções junto a Escola de
Tempo Integral, Portaria nº 837/2025,
conforme Processo Digital PMI 037494/2026.

1959/2026 ELAINE CRISTINA DUARTE ANTONUZZI - 3701

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037494/2026.

1960/2026 SANDRA MARIA MARQUES VIANA

Cessar, a partir de 01/04/2026, a
designação do(a) servidor(a), ocupante do
cargo Técnico em Educação e Ação
Social/Monitoração a exercer suas funções
junto a Escola de Tempo Integral, Portaria
nº 6030/2019, conforme Processo Digital PMI
037528/2026.

1961/2026 SANDRA MARIA MARQUES VIANA - RE 1844

Exonera do cargo efetivo de Técnico em
Educação e Ação Social/Monitoração por
motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 01/04/2026 conforme Memorando -
Prev nº 85/2026 - Processo Digital PMI
037528/2026.

1962/2026 SILVIA REGINA DE CAMPOS BRITO

Cessar, a partir de 01/04/2026, a
designação do(a) servidor(a), ocupante do
cargo Professor de Educação Básica I a
exercer suas funções junto a Escola de
Tempo Integral, Portaria nº 0826/2025,
conforme Processo Digital PMI 037531/2026.

1963/2026 ROGERIO GONCALVES MORAES

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 024677/2026.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 18 | Edição nº 1534 | Itapevi, 02 de abril de 2026 64

1964/2026 YASMIN CAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Fisioterapeuta
Neurologico, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 030155/2026.

1965/2026 FERNANDA LOPES DE BRITO

Nomeia para cargo efetivo de Enfermeiro(a),
a partir de 01/04/2026 junto a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme Processo
Digital 030163/2026.

1966/2026 SILVIA REGINA DE CAMPOS BRITO - RE 2841

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037531/2026.

1967/2026 DANIELY DE BARROS CAETANO CARDOSO

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Inclusão Escolar, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 020449/2026.

1968/2026 FABIANO APARECIDO FERREIRA LEITE

Nomeia para cargo efetivo de Médico -
Psiquiatra, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 027926/2026.

1969/2026 SIMONE MARTINS PEREIRA NUNES

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 030066/2026.

1970/2026 ELIANE TEIXEIRA ASSUNCAO SOUSA

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Saúde Bucal, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 030240/2026.

1971/2026 RITA DE CASSIA ALMEIDA DA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Saúde Bucal, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 030347/2026.

1972/2026 YUNG HI KANG LEE - RE 9552

Exonera do cargo efetivo de Especialista em
Saúde/Especialidades Médicas por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037534/2026.

1973/2026 BRUNA DA SILVA HONORATO

Nomeia para cargo efetivo de Recepcionista
de Unidade de Saúde, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Processo Digital 030350/2026 .

1974/2026 MARCELLA D AVILA COSTA VITORIO

Nomeia para cargo efetivo de Fisioterapeuta
Neurologico, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 031081/2026.

1975/2026 LAYRA ESTELITA SOUZA DA LUZ

Nomeia para cargo efetivo de Fisioterapeuta
Neurologico, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 031138/2026 .

1976/2026 MARLENE FURTADO

Nomeia para cargo efetivo de Recepcionista
de Unidade de Saúde, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Processo Digital 031470/2026.

1977/2026 EMILY DE OLIVEIRA FONSECA

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Farmácia, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 031944/2026.

1978/2026 VICTORIA FRANZI

Nomeia para cargo efetivo de Analista em
Vigilância Sanitária, a partir de
01/04/2026 junto a Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Processo Digital
032051/2026.

1979/2026 FERNANDA DA SILVA GOMES

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 032763/2026.

1980/2026 SIMONE BRITO PRADO DE SOUZA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 032964/2026 .
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1981/2026 TALITA COSTA PRATA

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 032966/2026.

1982/2026 LETICIA KNUPP BIZZI

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 033033/2026.

1983/2026 GISELE MORENO DE OLIVEIRA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 033162/2026.

1984/2026
ELISABETE APARECIDA SANTUCCI T BASTOS - RE
5544

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037519/2026.

1985/2026 MARILENE DE FATIMA DA CONCEICAO - RE 4493

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
01/04/2026 conforme Memorando - Prev nº
85/2026 - Processo Digital PMI 037524/2026.

1986/2026 ALEX MARIANO DA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Médico -
Urgência e Emergência, a partir de
01/04/2026 junto a Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Processo Digital
033164/2026.

1987/2026 LENI MARTINS DA SILVA ALMEIDA

Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Farmácia, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Processo Digital 033225/2026.

1988/2026 ISABEL NATALIA RODRIGUES FREIRE DA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 034544/2026.

1989/2026 LAIS SILVA DE CASTRO

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Inclusão Escolar, a partir de 01/04/2026
junto a Secretaria Municipal de Educação,
conforme Processo Digital 035012/2026.

1990/2026 TAISE ROSALINA DA SILVA SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Inspetor de
Alunos, a partir de 01/04/2026 junto a
Secretaria Municipal de Educação, conforme
Processo Digital 035039/2026.

1991/2026 JESSICA APARECIDA CORTES

Nomeia para cargo efetivo de Médico -
Urgência e Emergência, a partir de
01/04/2026 junto a Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Processo Digital
035731/2026.

1992/2026 RITA GABRIELA HENRIQUE DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 035170/2026

1993/2026 DEBORA MARIA DA SILVA MARQUES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036480/2026

1994/2026 TALITA SOUTO HONORIO LIMA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036513/2026

1995/2026 RITA GABRIELA HENRIQUE DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036520/2026

1996/2026 BEATRIZ REZENDE DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036703/2026

1997/2026 ANA CRISTINA VIEIRA DE ASSUNCAO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 036974/2026

1998/2026 AMANDA RAMOS DE BARROS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 037180/2026

1999/2026 LUCILENE PATRICIA OLIVEIRA GOMES
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 037183/2026

2000/2026 VICTORIA GOMES DOS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital 037200/2026
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LISTAGEM AFRODESCENDENTE

CLAS NOME

170 LUCIANA SILVA ARAUJO

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME

846 ELOISA APARECIDA RIBEIRO

847 SAMARA BRANDAO NOVAES

848 LAIANE CAROLINA COELHO DE SOUSA

849 CLEIDILVANILDE SOUSA PEREIRA DE CARVALHO

503XXXXXXXX

                                 Paula Pezzoni Scheckiera

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

                               Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração 

CPF

375XXXXXXXX

CPF

394XXXXXXXX

490XXXXXXXX

496XXXXXXXX

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2023

P. M. Itapevi – Proc. Nº 3762/2023 e Processo Digital 44279/2023 – Provimento do (s) cargo (s) de

Professor de Educação Básica I.

A Secretaria Municipal de Administração CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO (s) abaixo

relacionado (s), nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público

para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. O (s) classificado (s) deverão

comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi -

Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos dias

06, 07, 08, 09 e 10 de abril de 2026), no horário das 08:00h às 17:00h, sob pena de deserção. Itapevi, 02

de abril de 2026.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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CLAS NOME

18 REGINALDO SERVINO DOS SANTOS FILHO

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2024

A Secretaria Municipal de Administração CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO (S) abaixo relacionado

(s) nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para o

provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. O (s) classificado (s) deverão comparecer

junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP,

portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos dias 06 ,07, 08, 09

e 10 de abril de 2026), no horário das 08:00h às 17:00h, sob pena de deserção. Itapevi, 02 de abril de

2026.

P. M. Itapevi – Processo Digital Nº 76509/2024. Provimento do (s) cargo (s) de Técnico em Enfermagem.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

095XXXXXXXX

            Publicação autorizada  pela Secretária Municipal de Administração
        Paula Pezzoni Schekiera

CPF
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Nº SERVIDOR R.G. CARGO SECRETARIA HORÁRIO
1 ANA CLAUDIA DO AMARAL CAMARGO 347XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:45
2 ANDREA DE BRITO MARIANO 328XXXXXX TÉCNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:00
3 ANNA CAROLINE NASCIMENTO SILVA 522XXXXXX AGENTE DE INCLUSÃO ESCOLAR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11:15
4 ANTONIO ROSIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 16XXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:50
5 CLEIDILENE LOPES DE AZEVEDO CASTRO 528XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:00
6 DEISE DE OLIVEIRA SILVA  426XXXXXX MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:05
7 DIEGO SOARES DOS SANTOS 461XXXXXX AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 10:30
8 ELIZETE ARAUJO RODRIGUES  345XXXXXX AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 10:10
9 FELIPE PIOVEZAN RODRIGUES 409XXXXXX ASSISTENTE LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL 11:00

10 FERNANDA BRASIL DOS REIS 414XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:55
11 FRANCISCA GONCALVES DA SILVA ARAUJO 582XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:50
12 IVO CELSO CARBONI JUNIOR 200XXXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:10
13 JESSICA FERNANDES 488XXXXXX TÉCNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:50
14 JUCILENY BOCHORNY 225XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:05
15 JUSSARA AVENTINO DA SILVA SANTOS 452XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:35
16 LUCIANA SALES 279XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:25
17 LUIS MARCOS CARRIJO JUNIOR 281XXXXXX CIRURGIÃO DENTISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:05
18 LUZIA NAZIDE OLIVEIRA DE JESUS 99XXXXX AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:15
19 NEIVA MARIA MAGALHAES 185XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 09:30
20 REGIANE APARECIDA DOS SANTOS LUCIO 3480XXXXX AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10:40
21 RICARDO FRANCELINO LISBOA 229XXXXXX GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 09:20
22 SUZANA GOMES SARDINHA 501XXXXXX MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10:20
23 TATIANI BORIN DINIZ 415XXXXXX AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09:40
24 VANIA BRAVIN ARRUDA DA SILVA 323XXXXXX AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11:20

                                JUNTA MÉDICA  - CONVOCAÇÃO

Os servidores abaixo descritos, deverão comparecer no dia 07 de abril de 2026 no Departamento de Medicina e Saúde do Servidor no horário agendado para Junta Médica.

                                                      Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração - Paula Pezzoni Schekiera

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA - MEDICINA DO TRABALHO

Secretaria Administração e Tecnologia - Medicina do Trabalho

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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Nº NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA A PARTIR DE QTD
1 DAMARIS VAZ DE SOUZA 215XXXXXX AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 02/04/2026 180
2 ELIZETE ARAUJO RODRIGUES 345XXXXXX AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DEVE RELATÓRIO MÉDICO XXX XXX
3 FERNANDA BRASIL DOS REIS 414XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DEVE RELATÓRIO MÉDICO XXX XXX
4 IARA FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 256XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 03/04/2026 60
5 JACQUELINE GOTARDO DE OLIVEIRA 486XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 02/04/2026 90
6 JAQUELINE ALMEIDA DO NASCIMENTO 424XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - CONDUÇÃO DE PACIENTES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 30/04/2026 120
7 JESSICA FERNANDES 488XXXXXX TÉCNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEVE RELATÓRIO MÉDICO XXX XXX
8 KARINA RIBEIRO DE VASCONCELOS  253XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 02/04/2026 90
9 LUCIANA SALES  279XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DEVE RELATÓRIO MÉDICO XXX XXX

10 LUIS MARCOS CARRIJO JUNIOR 281XXXXXX CIRURGIÃO DENTISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEVE RELATÓRIO MÉDICO XXX XXX
11 MARIA DE FATIMA ROCHA DANTAS 18XXXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 02/04/2026 120
12 NOEMI FERREIRA REIS 500XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 31/03/2026 90
13 PATRICIA COSTA MELO DE VASCONCELOS 478XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 03/04/2026 30
14 REGIANE ALVES 263XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 02/04/2026 180
15 REIGIANE SOUSA SIMAO 679XXXXXX MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO TEMPORÁRIA 24/04/2026 120
16 ROSANA APARECIDA JACINTO 211XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - AGENTE DE SAÚDE BUCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 01/04/2026 54
17 TANIA DOS SANTOS DE SOUZA TORO MORENO 101XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 25/03/2026 10
18 TATIANE APARECIDA ALVES COSTA DE ARAUJO 424XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 06/04/2026 180
19 VIVIANE REIS DA SILVA SANTOS DE LIMA 412XXXXXX AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 29/03/2026 30

1 ANGELA APARECIDA RODRIGUES 222XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - CONTROLE ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2 CLEUZA DE ALMEIDA 2332XXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3 FELIPE PIOVEZAN RODRIGUES 409XXXXXX ASSISTENTE LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL
4 VANIA BRAVIN ARRUDA DA SILVA 323XXXXXX AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUNTA MÉDICA – 31/03/2026

COMPARECERAM 

FALTARAM

                                                      Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração - Paula Pezzoni Schekiera




